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Termos de referência para o recrutamento de uma empresa para a avaliação da implementação do Plano Farmacêutico Regional da CEDEAO (ERP) 2014 - 2020

CONTEXTO
Os medicamentos são uma componente essencial na luta contra os problemas de saúde e na melhoria da saúde pública. Contudo, as dificuldades de acesso aos medicamentos pelas populações da região foram agravadas por recursos humanos, materiais e financeiros inadequados; isto resultou em incoerências e em perspectivas diminutas de alcançar os resultados de saúde esperados.
A fim de abordar estas importantes questões de saúde, a OOAS, através do seu Programa de Medicamentos Essenciais e Vacinas, considerou essencial assegurar a coordenação e integração destas diferentes iniciativas. Estabeleceu assim o objectivo de ter um sector farmacêutico harmonizado e funcional na CEDEAO, em conformidade com políticas, normas e melhores práticas reconhecidas a nível nacional e internacional.
Estas iniciativas visam permitir à indústria farmacêutica e às várias instituições envolvidas contribuir para a melhoria da saúde pública na região e ajudar a África Ocidental a tornar-se verdadeiramente auto-suficiente na prestação de cuidados de saúde.
A este respeito, foi desenvolvido um sólido plano estratégico que iria informar e definir o futuro, com o apoio político dos Chefes de Estado e de Governo dos Estados membros da CEDEAO, da Assembleia de Ministros da Saúde e de várias partes interessadas. Esta iniciativa estratégica resultou no desenvolvimento do Plano Farmacêutico Regional da CEDEAO (ERPP) 2014 - 2020. Este Plano, validado em Junho de 2014, e adoptado pela Assembleia dos Ministros da Saúde e pela Assembleia dos Ministros da Indústria em 2015, abrange sete áreas estratégicas que asseguram o acesso da população da região a medicamentos essenciais seguros e eficazes e a outros produtos médicos. Estas áreas são cuidadosamente alinhadas para permitir à região enfrentar os desafios de saúde da população, tendo em conta o peso da doença e as questões transfronteiriças, a elevada incidência de doenças prioritárias como o VIH/SIDA, a malária, a tuberculose, as doenças infecciosas, as doenças tropicais negligenciadas, e as doenças não transmissíveis e não transmissíveis.

As áreas estratégicas cobertas pelo PLANO são as seguintes:

- Combate aos medicamentos de qualidade inferior e falsificados e ao comércio ilícito de medicamentos.
 
- Utilização das flexibilidades do Acordo TRIPS da OMC em matéria de produtos farmacêuticos,
- Farmacovigilância e ensaios clínicos
- Regulação e harmonização de medicamentos,
- Controlo de qualidade dos medicamentos,
- Reforçar a produção farmacêutica de medicamentos,
- Investigação, Inovação e Desenvolvimento no domínio dos produtos farmacêuticos e dos medicamentos tradicionais.
O Plano Farmacêutico Regional da CEDEAO, é um documento estratégico regional abrangente e um roteiro com uma visão para o sector farmacêutico, com vista a decretar políticas farmacêuticas, fornecer apoio à produção farmacêutica, oferecer sistemas reguladores de medicamentos eficazes e robustos, promover a investigação, inovação e desenvolvimento, partilha de informação, recursos humanos competentes e motivados.
Trata-se de um plano concebido para supervisionar a participação da África Ocidental na descoberta de novos medicamentos, o desenvolvimento e comercialização de medicamentos de sucesso na região, o estabelecimento de centros de referência de excelência para laboratórios de controlo de qualidade e centros de excelência para a produção local de medicamentos, bem como para reforçar os processos de harmonização da regulamentação farmacêutica. Tem também em conta a necessidade de uma boa governação dos sistemas farmacêuticos por parte dos governos como catalisador para melhorar o crescimento da indústria e travar a dependência excessiva das importações e promover a educação e investigação farmacêutica para alcançar a excelência em ciência e tecnologia farmacêuticas, educação e formação.

O impacto do plano permitirá à indústria farmacêutica, a médio e longo prazo, satisfazer quase toda a procura da região em termos de medicamentos por grosso e, a longo prazo, a indústria farmacêutica alcançará o reconhecimento global como produtor e fornecedor de medicamentos e preparações de qualidade por grosso a nível mundial. Assegurará a bioequivalência, biodisponibilidade e ensaios clínicos de produtos médicos, investimento estrangeiro, regional e nacional e acesso a financiamento a preços acessíveis e a oferta de incentivos limitados no tempo, facilmente compreensíveis e acessíveis e tecnologias estrangeiras.

Todas as soluções propostas estão em conformidade com a abordagem estratégica da Comissão da União Africana (CUA) e o Plano de Fabrico Farmacêutico para África (PMPA). Do mesmo modo, reconhece-se que existe uma multiplicidade de parceiros de desenvolvimento técnico, organizações não governamentais (ONG) e outros actores já envolvidos em várias actividades, incluindo harmonização regulamentar, desenvolvimento de competências e transferência de tecnologia.

JUSTIFICAÇÃO:

Este plano é desenvolvido para fornecer uma visão clara e uma missão para alcançar a auto-suficiência e colaboração equitativa com os actores globais na produção, distribuição e utilização segura de medicamentos essenciais de qualidade, eficazes, seguros e acessíveis na região. Foram estabelecidas metas e objectivos claros e foram definidas actividades para os atingir até 2022. Ao fazê-lo, o plano teve em conta os esforços da OOAS, certos riscos inerentes e
 
Ao fazê-lo, o plano teve em conta os esforços da OOAS, alguns riscos e pressupostos inerentes que poderiam afectar a sua implementação, e a perspectiva alargada das partes interessadas que trouxe consigo todos os actores do sector farmacêutico. O plano foi acompanhado por um plano claro de implementação de actividades, cronogramas e resultados esperados.

O Plano Farmacêutico Regional da CEDEAO fornece um quadro para abordar todos os desafios e formula estratégias para os enfrentar de uma forma sistemática e rentável.
Após cinco anos de implementação, é imperativo avaliar o desempenho, identificar os desafios e agir com base nas lições aprendidas. Durante o mesmo período, novas ideias e desenvolvimentos tiveram lugar no sector farmacêutico em diferentes regiões do continente africano e do mundo. Por conseguinte, tornou-se imperativo produzir uma segunda edição do documento.

OBJECTIVO GERAL

Realizar uma avaliação do estado de implementação do PPRC, com vista a desenvolver uma segunda edição do Plano Farmacêutico Regional da CEDEAO (ERIP), utilizando as lições aprendidas, os desafios encontrados e as questões farmacêuticas actuais e emergentes.

OBJECTIVOS ESPECÍFICOS

- Determinar o estado de implementação de estratégias e acções em cada área temática do PPRC.
- Detalhar e analisar as lições aprendidas e os desafios encontrados durante a implementação.
- Rever o trabalho dos comités de implementação em cada uma das áreas temáticas
- Identificar temas novos, emergentes e contemporâneos no sector farmacêutico na África Ocidental
- Identificar temas novos, emergentes e contemporâneos no sector farmacêutico noutras Comunidades Económicas Regionais (CERs) em África, com parceiros globais e a Comissão da CEDEAO.
- Utilizar as lições aprendidas, desafios e questões novas e emergentes para rever o PPRC e desenvolver a segunda edição.
METHODOLOGIE OU PLAN DE TRAVAIL
a.	Conduzir uma avaliação do estado de implementação do PPRC
1.	Reunião de gabinete de 3 dias na OOAS para discutir a abordagem e as ferramentas de avaliação e para entrevistar o pessoal (Bobo-Dioulasso)
2.	Identificar peritos e partes interessadas relevantes nos sectores farmacêutico e da saúde na África Ocidental que tenham desempenhado um papel fundamental na implementação do plano através de questionários e visitas aos países (visitas a todos os 15 Estados membros da CEDEAO para conduzir a avaliação);
3.	Identificar os principais interessados na Comissão da CEDEAO que tenham apoiado e/ou sejam susceptíveis de apoiar em várias áreas temáticas do PPRC através de questionários e visitas de campo (Direcção da Indústria e Promoção do Sector Privado, Direcção do Comércio e Alfândegas, e Parlamento da CEDEAO);
 4.	Identificar parceiros bilaterais e multilaterais nos sectores farmacêutico e da saúde que tenham apoiado e/ou sejam susceptíveis de apoiar várias áreas temáticas do PPRC através de questionários e reuniões virtuais;
b.	Elaboração de relatórios:
1.	Indicar o nível de implementação do PPRC;
2.	Destacar as lacunas existentes que seriam transformadas em novos objectivos-chave: Os resultados desta análise de lacunas serão utilizados para preparar o roteiro para alcançar os objectivos centrais da segunda edição do PPRC;
3.	Traduzir o relatório para as três línguas oficiais da CEDEAO;
4.	Uma reunião de um dia na OOAS para apresentar os resultados.
5.	Preparar e apresentar um relatório de progresso completo sobre a implementação do actual PPRC no workshop das partes interessadas.
RESULTADOS ESPERADOS
- As lições aprendidas e os desafios encontrados na implementação do PPRC ao longo dos últimos cinco anos foram identificados e plenamente documentados.
- As perspectivas do país e das partes interessadas sobre a implementação das várias áreas temáticas do PPRC estão plenamente documentadas.
- Análise SWOT e PESTEL das diferentes áreas temáticas do PPRC realizada e documentada
- Projecto do PPRC revisto

ENTREGAÇÕES :
1.	Desenvolvimento de uma abordagem e ferramentas de avaliação
2.	O relatório de avaliação do país
3.	Os resultados da análise e os procedimentos para corrigir as deficiências
4.	O roteiro para a actualização dos ANRPs dos países
5.	Relatório final sobre os resultados da implementação do Plano Farmacêutico Regional da CEDEAO
Todos os relatórios e documentos serão submetidos ao responsável do Programa de Drogas e Vacinas Essenciais para revisão
A duração da consultoria é de 60 dias no total. EXPERIÊNCIA EM CONSULTORIA:
A empresa deve ter realizado pelo menos duas missões semelhantes em ciências farmacêuticas e ter um conhecimento adequado do Plano Farmacêutico Regional da CEDEAO. As empresas com a experiência necessária e as competências relevantes para executar esta consultoria serão avaliadas e comparadas para a selecção da empresa mais qualificada e experiente. Cada empresa deve ter quatro consultores fluentes em várias línguas da CEDEAO (especialmente inglês e francês).
 São necessárias pelo menos quatro firmas qualificadas com experiência relevante para a selecção.
1.	O consultor principal deve ter um mestrado em Farmácia ou Ciências Farmacêuticas com mais de 10 anos de experiência profissional em avaliação técnica de dossiers farmacêuticos, desenvolvimento de especificações farmacêuticas, regulação e/ou garantia de qualidade e/ou controlo de medicamentos essenciais e governação e uma capacidade comprovada para conduzir análises situacionais.
2.	Outros membros da equipa devem ser competentes no desenvolvimento de políticas e legislação, direitos de propriedade intelectual, conhecimentos sobre aquisições, produção local de produtos médicos e sistemas de gestão da qualidade, sistemas de gestão da informação, reforço da capacidade regulamentar, estado da contrafacção na região e outra experiência relevante.
Além disso, a empresa deve ser acreditada e os consultores individuais devem ter experiência na análise, coordenação e gestão de grandes quantidades de dados, bem como um conhecimento profundo da região da CEDEAO.
Os consultores devem revelar qualquer emprego actual ou anterior com a OOAS, mesmo a título consultivo.
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